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Câmara Municipal de Uibaí
Portaria

C entro- CEP 

PORTARIA N2 014, DE 12 DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 

servidora desta Casa Legislativa e determina o.utras 

providências 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UIBAÍ, ESTADOFEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, nos termos do artigo 20º, .inciso 

XXIX, do Regimento Interno desta Casa, 

Considerando o deferimento do seu pedido de Licença Prêmio; 

Considerando o que dispõe o artigo 102, da Lei Municipa l nQ 87, de 02 de Abril de 1992. 

RESOLVE 

Art. 1Q - Conceder Licença Prêmio à servidora JANAÍNA DANTAS MARTINS, djgitadora, 

matrícula nQ 11, a qual será gozada no período de 12 de agosto de 2013 a 12 de novembro 

de 2013. 

§ 1Q - A servidora de que trata o artigo acima, deverá retornar ao trabalho no dia 13 de 

novembro de 2013. 

Art. 2Q- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 12 de agosto de 2013. 
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